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RESUMO 

 
Após extenso levantamento bibliográfico e social, foi constatado que a Norma 

Brasileira - NBR 9050 vigente não estabelece parâmetros fundamentais quando se 

fala de sanitários realmente acessíveis. Segundo dados do IBGE (2010), dos cerca 

de 190 milhões de brasileiros, 45,6 milhões de pessoas no Brasil possuem algum tipo 

de deficiência. Aqueles com pelo menos uma deficiência, seja esta visual, auditiva, 

motora ou mental, somam 23,9% da população brasileira.  Diante de um número tão 

expressivo se faz urgente a necessidade de adequação da norma, e a criação de 

novas propostas que atendam efetivamente a esta gama da população. É importante 

ressaltar que dentro da parcela de 23,9% de pessoas com algum tipo de deficiência 

não são consideradas pessoas com mobilidade reduzida, visto que segundo a NBR 

9050, entende-se por mobilidade reduzida, a pessoa com deficiência, a idosa, a 

gestante, entre outros. Ou seja, a parcela beneficiada por tais ajustes corresponde a 

bem mais que 23,9% da população. Os dados apresentados pelo IBGE (2010) 

fundamentam a importância e a relevância deste trabalho para pessoas com 

deficiência, mas é imprescindível pensar que a mobilidade reduzida está para o 

deficiente como está para o idoso, a gestante, dentre outros. É urgente a necessidade 

de situar as exigências da NBR 9050 a fim de evidenciar como os parâmetros 

estabelecidos hoje nem de longe atendem a diversidade do público a que se destina. 

Através do levantamento bibliográfico, por meio de pesquisa na internet, de normas 

técnicas, legislações no âmbito federal, buscou-se viabilizar o estudo e a situação das 

exigências atuais, no que diz respeito ao tema acessibilidade em sanitários. 

Atualmente os parâmetros estabelecidos pela norma infelizmente são quase que 

unicamente capazes de atender a cadeirantes paraplégicos.  
 
Palavras-chave: Acessibilidade. Inclusão. Sanitário Acessível. Universal. 
Atípico.  
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ABSTRACT 

 

After an extensive bibliographic and social survey, it was found that the current 

Brazilian Standard - NBR 9050 does not establish fundamental parameters when 

talking about really accessible toilets. According to data from IBGE (2010), of the 

approximately 190 million Brazilians, 45.6 million people in Brazil have some type of 

disability. Those with at least one disability, be it visual, auditory, motor or mental, 

account for 23.9% of the Brazilian population. In view of such an expressive number, 

there is an urgent need to adapt the standard, and the creation of new proposals that 

effectively serve this range of the population. It is important to note that within the 

23.9% of people with some type of disability, they are not considered people with 

reduced mobility, since according to NBR 9050, it is understood by reduced mobility, 

the disabled person, the elderly, the pregnant woman, among others. In other words, 

the portion benefited by such adjustments corresponds to well over 23.9% of the 

population. The data presented by IBGE (2010) substantiate the importance and 

relevance of this work for people with disabilities, but it is essential to think that reduced 

mobility is for the disabled as it is for the elderly, pregnant women, among others. There 

is an urgent need to situate the requirements of NBR 9050 in order to show how the 

parameters established today do not even meet the diversity of the target audience. 

Through the bibliographic survey, through internet research, technical standards, 

legislation at the federal level, we sought to make the study and the current 

requirements situation feasible, with regard to the issue of accessibility in toilets. 

Currently, the parameters established by the standard are unfortunately almost 

exclusively capable of serving paraplegic wheelchair users. 

 

Keywords: Accessibility. Inclusion. Accessible Sanitary. Universal. Atypical. 
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1. INTRODUÇÃO   

 

Segundo a OMS, havia cerca de 1 bilhão de pessoas com algum tipo de 

deficiência no mundo em 2011. E, de acordo com dados do IBGE, em 2010, 45,6 

milhões de indivíduos se declararam pessoas com algum tipo de deficiência no Brasil. 

Portanto, diante de um número tão relevante, se faz necessária a atualização da 

norma já existente ou a viabilização de novas normas que atendam a esta gama da 

população. 

 

A NBR 9050 é responsável por ditar diretrizes básicas e fundamentais no 

campo da Construção Civil, no que tange às questões de acessibilidade no Brasil. 

Pode ser considerada uma norma bem recente tendo em vista que sua primeira 

publicação só ocorreu no ano de 1985. Desde então passou por quatro revisões: em 

1994, 2004, 2015 e a última em 2020.  

 

O primeiro artigo da Política Nacional de Integração de Pessoa com 

Deficiência compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam 

assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas com 

deficiência pelo Decreto 3.298 de 20 de dezembro de 1999.  

 

Apesar dos dados alarmantes, da existência de normativas e diversas 

legislações vigentes, no que tange ao cumprimento dos direitos de pessoas com 

deficiência, dentre eles o de ir e vir, a ausência de acessibilidade e sanitários 

efetivamente acessíveis mantem pessoas com maior grau de comprometimento motor 

com seu livre acesso restrito, dificultando, assim, a vida em sociedade. 

 

Tendo em vista a pluralidade das deficiências, a seguinte pesquisa busca 

elucidar os impactos gerados pela não existência de uma Norma que efetivamente 

atenda a tão diversificada gama da nossa população, assim como buscar e propor 

soluções. 
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1.1  Problemática 
 

Para empregar a metodologia, referente às bibliografias de pesquisa para o 

projeto de trabalho de conclusão de curso, serão apresentadas com mais evidência 

análises da NBR 9050, da lei 13.146 de 6 de julho de 2015 e do decreto 3.298 de 20 

de dezembro de 1999. 

 

A lei 13.146 de 6 de julho de 2015 prevê: “Art. 4º Toda pessoa com deficiência 

tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá 

nenhuma espécie de discriminação.” 

 

O que pode ser considerado mais discriminatório que o simples fato de um 

sanitário acessível não ser efetivamente acessível? 

 

Em um primeiro momento, parece sensato que uma situação de igualdade é 

um caminho acertado. Mas, falar em deficiência é falar em diversidade e, para 

realmente promover a inclusão, que é premissa da existência da acessibilidade, é 

necessário prover ações que coloquem os mais diversos tipos de pessoas numa 

situação o mais próximo possível de equidade. 

 

1.2  Objetivos da Pesquisa 
 

Os objetivos, classificados em geral e específico, serão descritos a seguir. 

 

1.2.1 Objetivo Geral 
 

Este trabalho tem como objetivo geral elucidar de forma clara como a Norma 

Brasileira 9050/2020 vigente é deficiente quando se fala em atender de forma diversa 

e inclusiva o público a quem se destina. 
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1.2.2 Objetivo Específico   
 

Tem como objetivo específico, propor soluções para problemas relacionados 

à acessibilidade em sanitários “acessíveis”. 

 

1.3 Metodologia 
 

O trabalho a seguir é caracterizado pelo levantamento bibliográfico, por meio 

de revisão literária de obras que tratam especificamente o assunto abordado, tanto 

quanto normas técnicas e legislações no âmbito federal. Essa monografia busca 

viabilizar o estudo técnico e legal e a situação das exigências atuais no que diz 

respeito ao tema, acessibilidade em sanitários “acessíveis”. Através da análise de 

dados históricos e sociais, foi verificado se o que é hoje exigido pela NBR 9050/2020, 

e ainda, há o intuito de saber se as exigências feitas hoje pela NBR realmente 

atendem ao quadro atual da sociedade. 

 

1.4  Justificativa 
 

Desde sua publicação no ano de 1985, a NBR 9050 continua sendo uma 

normativa deficiente e exclusiva, apesar de reconhecer a existência de diversos tipos 

de deficiências. Quando se trata de sanitários acessíveis, as poucas alterações 

seguem atendendo quase que exclusivamente a deficientes físicos paraplégicos 

usuários de cadeira de rodas. Pessoas com outros tipos de comorbidades, como 

tetraplégicos, ostomizados, dentre tantos, seguem invisíveis ao mundo, condenados 

a ficarem presos dentro de suas próprias casas. Ou pior, a depender de favores de 

terceiros que, como prevê a Lei 13.146 de 6 de julho de 2015, constitui ato 

discriminatório e não igualitário.   
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2. CONTEXTO HISTÓRICO- A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
“O estudo da antiguidade perde o valor, exceto quando se torna um drama vivo, ou 
quando lança luz em nosso viver contemporâneo”. (Durant) 
 
2.1  Do Mundo Primitivo ao Século XX 
 

A pessoa com deficiência no mundo primitivo 

 

Mesmo com todos os avanços das ciências arqueológicas e áreas afins, é 

evidente a dificuldade de se estabelecer fatos sobre a vida de pessoas com 

deficiências na Terra. As dificuldades enfrentadas pelo homem pré-histórico, não se 

tratava apenas de questões de abrigo ou calor. A falta de recursos fazia com que a 

caça fosse difícil e a simples subsistência alimentar escassa. Neste cenário, é difícil 

vislumbrar a sobrevivência de um homem ou uma mulher com algum tipo de 

deficiência (SILVA, 1987). 

 

Com o passar do tempo surgem as primeiras evidências de sobrevida de 

pessoas com deficiências e idosos. 

 

Até aproximadamente 4000 a.C, a inexistência de uma sociedade mais bem 

organizada, implicava diretamente na qualidade de vida dos idosos e das pessoas 

com deficiência. Entre os antigos egípcios, sumérios, gregos e romanos, são 

conflituosas as práticas adotadas para o cuidado dos atípicos. Existem relatos de 

extermínio, preconceito por questões de fé e até mesmo falta de recursos. Por 

exemplo, enquanto no Egito antigo se acreditava que deficiências físicas ou mentais 

eram desencadeadas por espíritos, demônios ou pecados de vida passadas, os anões 

não eram considerados seres inferiores. Inclusive, caso tivessem nascido em boa 

prole, poderiam desempenhar quaisquer cargos que almejassem. Entre os 

antigos hebreus a crença era que qualquer manifestação de deficiência física, mental 

ou má-formação, por menor que fosse, era indicativo de pecado ou impureza (SILVA, 

1987). 

 
Além de assolados por questões de subsistência e vítimas da fé, as pessoas 

com deficiência também eram tidas como objeto de ridículo. Um exemplo é citado por 
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(WOLFENSBERGER, 1975 APUD SILVA, 1987, p. 27): Entre os Aztecas da época de 

Montezuma (1466 a 1520) havia uma espécie de jardim zoológico na capital do 

Império, Tenochtitlán (hoje México, D.F.), que chegou a impressionar os homens do 

conquistador Cortés pela sua organização e variedade de animais. O que mais chocou 

os homens espanhóis, porém, foi o fato de Montezuma ter em instalações separadas 

homens e mulheres defeituosos, deformados, corcundas, anões, albinos, onde eram 

apalpados, provocados e ridicularizados. 

Infelizmente em quase todas as culturas restavam às pessoas marcadas pela 

incapacidade ou pela idade apenas duas alternativas: resignação à situação ou a 

morte. 

De acordo com Silva (1987, p. 24) no Brasil: 

 

Entre os nossos antigos índios da grande raça Tupinambá do 
século XVI, adulto doente ou deficiente por ferimentos graves de guerra, de 
caça ou devido acidentes da vida na floresta era deixado à vontade em sua 
cabana, praticamente sem contato algum com o restante da tribo. Ficava sem 
comer se assim o desejasse, pois podia pedir alimentos, que lhe seria 
fornecido pelo tempo que achasse necessário, mesmo que pelo resto de sua 
vida. 

 
Para boa parte dos povos primitivos, o extermínio de pessoas com 

deficiências físicas ou mentais era a solução adotada. Em alguns grupos, 

principalmente os que viviam em grande migração, a idade avançada também era 

motivo para extermínio. Os mais velhos quando incapazes de contribuir com os 

grupos, eram deixados à própria sorte, impossibilitados de prover seu próprio 

alimento, abrigo e até mesmo proteção, acabando por morrer.  

 

Existem também os relatos em relação às questões espirituais. “Nas matas 

fechadas da selva amazônica vivem os índios Sálvia, em extinção.  Eles costumam 

dar a morte aos fisicamente deficientes por serem considerados como elementos 

claramente marcados por espíritos malignos” (SILVA, 1987). 

 

Contudo, na Roma antiga nem todos os deficientes foram mortos. Muitos eram 

abandonados às margens do rio Tibre aonde pessoas pobres e escravos os 

aguardavam para explorá-los como pedintes, conseguindo esmolas significativas. Na 

dificuldade de se encontrar crianças consideradas doentes ou anormais, crianças 
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pequenas eram raptadas e mutiladas, para servirem ao mesmo propósito das pessoas 

nascidas com alguma deficiência, o objetivo da vexatoriedade e exploração 

(CORRÊA, 2011). 

 
Os sentimentos em relação aos deficientes se tornaram, durante um 

longo tempo, muitas vezes ambivalentes, misturando piedade e rejeição, 
cuidados e abandono, perseguição e proteção. Para alguns, os deficientes 
possuíam alma, mas sem virtudes, demonstrando a grande dificuldade que 
as culturas da época tinham para entender as diferenças entre as pessoas e, 
principalmente, para lidar com elas (CORRÊA, 2011, p. 13). 

 
A situação das pessoas com deficiências permaneceu por muito tempo 

inalterada. Somente no fim da Antiguidade, com o surgimento do Cristianismo, se 

vislumbra uma nova perspectiva. O deficiente passa a ter alma, sendo assim 

finalmente considerado ser humano e filho de Deus não podendo mais ser eliminado, 

abandonado ou maltratado. Tais atos são considerados inaceitáveis à moral cristã, e 

essa se torna a nova perspectiva da pessoa com deficiência ainda na Idade Média 

(CORRÊA, 2011). 

 

Os próximos séculos, apesar de ainda conturbados seguem com significativos 

avanços para as pessoas com deficiências. A história antes escassa, passa a ter 

muitos fatos relevantes. Apesar da exclusão, discriminação e preconceito serem 

constantes até os dias atuais, a diversidade de informações faz com que seja 

necessário sintetizar. Por isso, a linha do tempo elucida, de forma sucinta marcos 

importantes, trazendo um paradigma do século XIII até o século XX.  
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Os sentimentos em relação aos deficientes se tornaram, durante um longo 

tempo, muitas vezes ambivalentes, misturando piedade e rejeição, cuidados e 

abandono, perseguição e proteção. Para alguns, os deficientes possuíam alma, mas 

sem virtudes, demonstrando a grande dificuldade que as culturas da época tinham 

para entender as diferenças entre as pessoas e, principalmente, para lidar com elas 

(CORRÊA, 2011). 

 

 Surge a primeira instituição 
para deficientes mentais 
na Bélgica, uma colônia 
agrícola. 

Século XIII 

Século XVII 

Século XX 

Século XIX 

Século XVI 

Século XV 

Nasce uma nova era 
na Europa, a nova 
forma de pensar 
evidencia a 
necessidade de 
mudanças na vida dos 
menos privilegiados 

Médicos como Paracelso e 
Cardano defendiam que 
doenças mentais tinham 
origem hereditária, mas 
sem nenhuma fé em sua 
recuperação. 

Somente no século XIX 
ocorreram os primeiros 
marcos evolutivos para a 
história das pessoas com 
deficiência. O surgimento 
de internatos para surdos e 
cegos, denotava o início da 
crença nas capacidades de 
pessoas com deficiência. 

No século XX registra-
se o nascimento das 
escolas especiais, que 
eram destinadas a 
pessoas com 
deficiência intelectual. 
As duas principais 
instituições eram a 
APAE e a Pestalozzi. 

É no século XVII que 
instituições religiosas 
começam a oferecer 
assistencialidade às 
pessoas com 
deficiência. 
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No meio do século XX em diante, foram registrados diversos marcos no 

desenvolvimento de políticas voltadas para os mais diversos grupos em todo o mundo. 

Como: 

 Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados (1951); Pacto 
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966); Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966); Convenção sobre a 
eliminação de todas as formas de Discriminação Racial (1969); Convenção 
sobre a eliminação de todas as formas de Discriminação contra a mulher 
(1979); Convenção sobre os Direitos Políticos das Mulheres (1979); 
Convenção sobre os Direitos das Crianças (1989). (DISCHER, TREVISAM, 
2014, p.17) 

 
Apesar de no ano 1981 ter ocorrido o Ano Internacional da Pessoa com 

Deficiência, a demonstração de interesse e o ganho de visibilidade, poucas mudanças 

efetivamente ocorreram no cenário mundial. Continuando a pessoa com deficiência 

desprovida de amparo legislativo.  

 

Em 1988 ocorreu um marco que pode ser considerado um divisor de águas 

quando se trata do direito das pessoas com deficiência, acompanhando o início da 

evolução mundial com a Constituição da República Federativa do Brasil. De acordo 

com Discher e Trevisam (2014) foi neste momento que passaram a ser assegurados 

diversos dispositivos em prol dessa proteção específica. 

 

Um ano depois em 24 de outubro de 1989, foi sancionada a Lei 7.853. Ela 

trata sobre o apoio às pessoas com deficiência e visa garantir sua integração social, 

sob o comando de uma Coordenadoria Nacional para a Integração da Pessoa com 

Deficiência. O surgimento de tal lei, mais completa, que previa punição para crimes 

praticados contra pessoas com deficiência, foi considerado um grande avanço 

(BRASIL, 1989). 

 

Em 19 de dezembro de 2000, foi então sancionada a lei de número 10.098 

que define temas importantes e estabelece obrigatoriedades sobre a adequação de 

prédios públicos e novas construções. Determinando assim que eles forneçam 

acessibilidade plena as pessoas com deficiência (BRASIL, 2000). 
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2.2  Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência 
 

O primeiro artigo da Política Nacional de Integração de Pessoa com 

Deficiência, compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam 

assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas com 

deficiência pelo Decreto 3.298 de 20 de dezembro de 1999.  

 

O segundo artigo estabelece que, compete aos órgãos e às entidades do 

Poder Público assegurar à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos 

básicos, como:  

Direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, 
ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação 
pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar 
pessoal, social e econômico.  

 
Para melhor entendimento deste decreto, considera-se como descreve o 

artigo terceiro: 

I - Deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou 
função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o 
desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser 
humano;  

II - Deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou 
durante um período suficiente para não permitir recuperação ou ter 
probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e 

III - Incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade 
de integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios 
ou recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa 
receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e 
ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 

 

Mas afinal quem são as pessoas com deficiência?  

Ainda segundo o Decreto 3.298:  

 I - Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções;  

 
II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta 

e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
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III - Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou 
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, 
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 600; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores; 

 
IV - Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente 

inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) Comunicação; 
b) Cuidado pessoal; 
c) Habilidades sociais; 
d) Utilização dos recursos da comunidade; 
e) Saúde e segurança; 
f) Habilidades acadêmicas; 
g) Lazer; e  
h) Trabalho; 

 
V - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  

  

A convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência prevê em seu 

primeiro artigo, o propósito estabelecido de promover, proteger e assegurar o pleno 

exercício de forma equitativa. No entanto, a sociedade brasileira segue mantendo uma 

grande dívida na garantia do cumprimento das leis existentes e adequação às “novas” 

necessidades sociais.  

 

Todo esse quesito histórico levantado até aqui deixa claro que as pessoas 

com deficiência em toda sua pluralidade, existem desde tempos muitos antigos e 

desbravaram grandes caminhos para chegar até aqui. infelizmente não sendo ainda 

vistos em toda sua potencialidade para construir uma sociedade mais justa e 

igualitária.   

 

2.3  Em Pleno Século XXI 
 

Durante o século XXI foram estabelecidas novas iniciativas, visando garantir 

os direitos ou assegurando prioridade para as pessoas com deficiência. Foram criadas 

diversas leis e decretos nos mais diversos âmbitos complementando, assim, os 

direitos das pessoas com deficiência, previstos pela constituição. No entanto, apesar 

da existência de toda a legislação, há ainda uma lacuna muito grande entre os direitos 

adquiridos e o cumprimento deles. 
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3.  CONCEITOS DO DESENHO UNIVERSAL 
 

Diariamente, as pessoas com deficiência enfrentam as mais diversas 

barreiras pela ausência de acessibilidade. Apesar de todos os esforços e lutas para 

mudar este cenário e da existência de diversas legislações que visam garantir esses 

direitos, há um atraso muito grande na implantação e garantia da inclusão e 

acessibilidade.  

 

A NBR 9050/2020 dispõe, em seu anexo A, de um apêndice que fornece 

informações extremamente relevantes sobre o desenho universal e seus princípios. 

Segundo a norma, o conceito de desenho universal é amparado por legislações e 

normas técnicas vigentes. O conceito propõe a criação de arquitetura e design voltado 

para a diversidade humana, através de critérios que visem o acesso do grupo mais 

variado possível de pessoas a edificações, ambientes internos, produtos, e espaços 

urbanos, independentemente de sua mobilidade física, faixa etária e estatura, este 

conceito favorece a pluralidade e biodiversidade humana, além de proporcionar mais 

digno acesso a todos.  

 

Para isso, foram definidos sete princípios que regem o desenho universal: 

 

• Uso equitativo- é um princípio que visa garantir o acesso, independentemente 

da idade ou habilidade do usuário. 

• Uso flexível- é uma característica que faz com que o ambiente seja flexível, 

garantindo diversas opções de acordo com os diferentes tempos de reação a 

estímulos. 

• Uso simples e intuitivo- é não necessitar de experiência, conhecimento ou 

habilidades linguísticas por parte das pessoas. 

• Informação de fácil percepção- deve se apresentar em diferentes modos 

(visuais, verbais, táteis), garantindo que o acesso da informação seja 

maximizado, sendo percebido por pessoas com diferentes habilidades.  

• Tolerância ao erro: visa minimizar os riscos e consequências adversas de 

ações acidentais ou não intencionais no uso do ambiente ou elemento espacial.  
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• Baixo esforço físico- o ambiente ou elemento deve oferecer condições de ser 

usado de maneira eficiente e confortável, com o mínimo de esforço físico do 

usuário.  

• Dimensão e espaço para aproximação e uso- o ambiente ou elemento espacial 

deve ter dimensão e espaço apropriado para aproximação, alcance, 

manipulação e uso, independentemente da postura e mobilidade do usuário. 
 

 A NBR 9050/2020 entende que esses princípios devem ser adotados em 

planejamentos e obras de acessibilidade. 

 

Alvarez e Camisão (2004, p.4) elaboraram um guia operacional de 

acessibilidade para projetos de desenvolvimento urbano com critérios de desenho 

universal, com o propósito de facilitar a incorporação da acessibilidade através dos 

conceitos de desenho universal. Segundo os autores, 

 
O investimento em acessibilidade se reverte em garantia de maior 

independência para alguns e em benefício para todos, pois um meio ambiente 
inclusivo incorpora requisitos universais de segurança e conforto. Entre os 
benefícios tangíveis, citamos a redução de acidentes e, consequentemente, 
a redução dos custos com serviços de saúde e com a perda de produção. 

 
 

A figura 1, retirada do guia operacional, elucida a diferença do conceito de 

desenho acessível ao desenho universal: 

 

 
Fonte: GUIA OPERACIONAL DE ACESSIBILIDADE (2007) 

Figura 1– Conceito Acessível x Conceito Universal 
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Um conceito que deve ser premissa para garantir sucesso em projetos de 

acessibilidade que visem utilizar critérios de desenho universal é estabelecer diálogo 

direto com idosos e pessoas com deficiência, associações que os representem e seus 

familiares, a fim de garantir que suas necessidades sejam realmente atendidas nos 

projetos elaborados para eles.  

 

O lema “Nada sobre nós, sem nós” traz à tona essa informação que deveria 

ser natural e empírica. Em quantas das leis, normas e manuais existentes constam as 

vozes das pessoas a que se destinam? O lema traduz que nenhuma decisão que 

impacte a vida das pessoas com deficiência deve ser tomada sem a plena participação 

delas.  
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4. A FUGA DO ASSISTENCIALISMO, A LUTA PELA INCLUSÃO 
 

Segundo a Organização das Nações Unidas (2014), as políticas públicas 

brasileiras ainda são extremamente assistencialistas. Segundo a entidade, após 

primeira análise da situação das pessoas com deficiência no Brasil, ainda existe um 

número elevado de pessoas internadas em instituições. A visão adotada por 

especialistas é sempre baseada no modelo médico, que associa a questão a doença, 

ignorando a função social e os direitos das pessoas com deficiência. 

 

O artigo 19 da convenção sobre direitos humanos das pessoas com 

deficiência, ONU (2014), reconhece “o igual direito de todas as pessoas com 

deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de escolha que as 

demais pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para facilitar às pessoas 

com deficiência o pleno gozo desse direito [...]”.   

 

A frase “Incluir não é segregar”, apesar de óbvia, é retrato fiel da vivência 

social existente em nosso país. A figura 2 de forma simples, mostra caminho para a 

inclusão.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 2 – Incluir não é segregar! 

Fonte: BUDDYGATORCOMICS (2020) 
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É urgente que, assim como na charge sobre inclusão, todos caibam nas fotos, que 

todos tenham seus direitos já previstos efetivamente garantidos. Figura 3. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Figura 3– Todos cabem nas fotos. 

Fonte: BUDDYGATOR (2020). 
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5. A PLURALIDADE DAS DEFICIÊNCIAS 
 

Segundo a Comissão Nacional de Classificação - CONCLA, IBGE (2020), no 

Brasil existem muitas pessoas com algum tipo de deficiência. Estima-se que mais de 

45 milhões de brasileiros possuem algum tipo de dificuldade, seja para ver, ouvir, se 

movimentar ou algum tipo de comprometimento intelectual. As deficiências podem ser 

classificadas como: deficiência física, visual, auditiva, intelectual, psicossocial e 

múltipla. O termo deficiência múltipla é comumente utilizado para caracterizar a 

associação de duas ou mais deficiências. Podendo estas ser de nível, sensorial, 

motor, mental, emocional (GODÓI, 2006). 

 

  A CONCLA estima que, para cada 100 pessoas, entorno de 7 tenham algum 

tipo de deficiência motora, 5 auditiva e 19 visual. Para a CONCLA, ações para incluir 

os brasileiros são de suma importância tanto nas agendas governamentais como na 

própria sociedade, em todos os lugares, independentemente do tipo de deficiência, 

para que as pessoas tenham o pleno direito à Educação, ao emprego, à saúde e bem-

estar. A figura 4, é uma ilustração simplificada dos dados sobre pessoas com 

deficiência. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 4– Dados sobre pluralidade. 

Fonte: CONCLA (2020) 
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Para fundamentar a relevância dos questionamentos apresentados neste 

trabalho é necessária a compreensão, mesmo que de forma superficial acerca de 

outros tipos de deficiência.  

 

5.1 Tetraplegia 
 

Uma das deficiências de maior severidade no acometimento físico é a 

tetraplegia. Nela existe uma perda de força que pode ser de maior ou menor grau no 

movimento dos membros superiores e inferiores (BORGES, 2002).  

 

Apesar dos dados do censo brasileiro de 2000 não fornecerem informações 

detalhadas acerca do número de pessoas com tetraplegia no Brasil, segundo Borges 

(2002), é possível estimar que haviam cerca de 200.000 pessoas com tetraplegia no 

país.  

A tetraplegia pode ser desencadeada por diversos fatores, mas, na maior 

parte dos casos, é devido a danos que atingem a medula na coluna cervical, conforme 

ilustrado na figura 5. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
Figura 5– Lesão medular. 

Fonte: UFRJ (2002) 
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Para Borges (2002) “os maiores causadores são os acidentes de automóveis, 

os provocados por mergulhos de cabeça, os tiros, os erros médicos e os acidentes 

vasculares cerebrais”.  Muitas pessoas com tetraplegia se locomovem fazendo uso de 

cadeiras de rodas adaptadas que possuem recursos como apoio para a cabeça e 

sistemas de inclinação. Às vezes, estas cadeiras são motorizadas.  

 

5.2 Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA) 
 

Segundo Nogueira (2018), a doença degenerativa Esclerose Lateral 

Amiotrófica (ELA), que causa morte neuronal e perda de controle muscular, gera 

acometimento similar a um quadro de tetraplegia, demandando necessidades 

assistivas semelhantes. O físico britânico Stephen Hawking que aparece na figura 6, 

tinha a doença e é um grande exemplo do quão urgentes são a inclusão, a 

acessibilidade e o pensar universal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 6– Stephen Hawking. 

Fonte: ÁLVAREZ (2020). 

 
Similar a ELA, a tetraplegia, dentre tantas patologias existentes, vale ainda 

salientar os quadros de tetraparesia espástica, comum às pessoas com paralisia 

cerebral.  
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5.3 Paralisia Cerebral 
 

Segundo a Associação Brasileira de Paralisia Cerebral (2014), 17 milhões de 

pessoas no mundo todo viviam com paralisia cerebral. Trezentos e cinquenta milhões 

de pessoas eram diretamente ligadas a uma criança ou adulto com paralisia cerebral. 

Sendo essa a deficiência física mais comum que atinge a infância. 

 

A paralisia cerebral não é uma condição progressiva, desencadeada por 

fatores como anoxia neonatal, a prematuridade, a epilepsia, más formações 

congênitas e algumas doenças que desencadeiem lesão cerebral até os dois anos de 

idade (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2013). A figura 7 é o retrato de um menino com 

paralisia cerebral sentado em sua cadeira de rodas adaptada, com um brinquedo a 

sua frente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Figura 7– Criança com Paralisia Cerebral. 

Fonte: EXPANSÃO (2017). 
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5.4 Paraplegia 
 

Segundo Oliveira e Moreira Filho (2013), “as paraplegias ocorrem quando as 

vias motoras e sensitivas que percorrem a medula espinhal são interrompidas por um 

acidente ou outro motivo qualquer, geralmente no nível da coluna dorsal ou lombar”. 

Da mesma forma que na tetraplegia, a paraplegia pode ser uma lesão completa ou 

incompleta, levando a diferentes graus de perda de mobilidade. A altura da lesão é 

diretamente proporcional a área corporal afetada, ou seja, quanto mais alta a lesão 

maior a área comprometida. A figura 8 mostra um adulto em sua cadeira de rodas, a 

cadeira além de possuir bem menos adequações posturais que as mostradas nas 

figuras anteriores deixa clara a diferença de mobilidade entre os casos citados.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 8– Adulto com Paraplegia. 

Fonte: PIXABAY (2020). 

 
Diferentemente da tetraplegia, da ELA, da paralisia cerebral grau V, da atrofia 

muscular espinhal, da síndrome de Duchenne, e das mais diversas patologias a que 

qualquer ser humano, seja ele filho, pai, mãe ou amigo está sujeito a viver. Na 

paraplegia, boa parte dos indivíduos possuem autonomia. Tendo os movimentos dos 

braços preservados, são capazes de viver em sociedade com qualidade de vida. Ou 

seja, as normativas existentes se cumpridas, atendem razoavelmente a demanda 

desse grupo.  
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6. REFERENCIAL TÉCNICO- ELEMENTOS DA NBR 9050/2020 
 

A NBR 9050 é responsável por ditar diretrizes básicas e fundamentais no 

campo da Construção Civil no Brasil. Pode ser considerada uma norma bem recente 

tendo em vista que sua primeira publicação só ocorreu no ano de 1985. Desde então 

passou por quatro revisões, em 1994, 2004, 2015 e a última em 2020.  

 

6.1 Sanitários Acessíveis 
 

Aspectos técnicos para sanitários acessíveis, seguindo orientação da NBR 

9050/2020- Acessibilidade a Edificações, Mobiliários, Espaços e Equipamentos 

Urbanos. A seguir, considerações importantes: 

 

A NBR 9050/2020, apresenta referenciais para que sanitários, vestiários e 

banheiros sejam considerados acessíveis. Devem obedecer a parâmetros 

previamente estabelecidos pela norma acerca de itens, como disposição de 

mobiliários e acessórios, áreas mínimas de circulação, dentre outros.  

 

Quanto à localização: 

 
7.3.1 Os sanitários, banheiros e vestiários acessíveis devem 

localizar-se em rotas acessíveis, próximas à circulação principal, próximas ou 
integradas às demais instalações sanitárias, evitando estar em locais isolados 
para emergências ou auxílio, e devem ser devidamente sinalizados conforme 
Seção 5.  

7.3.2 Recomenda-se que a distância máxima a ser percorrida de 
qualquer ponto da edificação até o sanitário ou banheiro acessível seja de até 
50 m. 

 
O acesso aos sanitários, banheiros e vestiários acessíveis, conforme a NBR 

9050, devem possuir entrada independente a fim de garantir que a pessoa com 

deficiência possa utilizar o sanitário com auxílio de uma pessoa do sexo oposto, caso 

haja necessidade. 

 

Quanto ao número mínimo de sanitários acessíveis, a NBR 9050/2020 leva 

em consideração fatores como o tipo de uso da edificação e a situação da edificação, 

ou seja, fase de construção, adequação ou reforma. 



 
 

 
 

32 

Quadro 1, número mínimo de sanitários acessíveis com entradas independentes. 

 

  
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Fonte: NBR 9050 (2015- p. 83)  
 

As dimensões do sanitário acessível e do boxe sanitário acessível, segundo 

a NBR 9050 (ABNT, 2020, p. 84) deve contar com: 

 
 a) circulação com o giro de 360°;   
b) área necessária para garantir a transferência lateral, perpendicular e 
diagonal para bacia sanitária.  
 c) a área de manobra pode utilizar no máximo 0,10 m sob a bacia sanitária e 
0,30 m sob o lavatório, conforme Figuras 98 e 100;  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Figura 9– Dimensões de sanitário acessível. (Figura 98 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 86). 
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Figura 10– Área de giro em sanitário acessível. (Figura 100 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 87). 

 
 d) deve ser instalado lavatório sem coluna ou com coluna suspensa 

ou lavatório sobre tampo, dentro do sanitário ou boxe acessível, em local que 
não interfira na área de transferência para a bacia sanitária, podendo sua 
área de aproximação ser sobreposta à área de manobra, conforme Figura 99;  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 11 – Especificações de lavatórios. (Figura 99 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 87). 
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Segundo a NBR 9050, os lavatórios devem garantir altura frontal livre na 

superfície inferior e de ter altura variante entre 0,78 e 0,80 metros, exceto em caso de 

lavatório infantil.  Já as portas em eixo vertical, devem abrir sempre para o lado externo 

do ambiente, com puxador horizontal do lado interno.  

A figura 11 estabelece e exemplifica medidas mínimas de um sanitário 

acessível. Possuindo ainda alternativa para casos de reformas, exemplificado através 

da figura 12. 

 

 
 

Figura 12– Especificações de lavatórios 2. (Figura 101 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 88). 

 

Os pisos de sanitários devem possuir características antiderrapantes e não 

possuir desníveis junto à entrada ou a soleira, além de ter grelhas e ralos fora das 

áreas de manobra e transferência.  
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6.2 Lavatórios e Barras de Apoio 
 
De acordo com a NBR 9050/2020, os lavatórios, suas fixações e ancoragens 

devem atender, no mínimo, aos esforços previstos nas ABNT NBR 15097-1 e ABNT 

NBR 15097-2. Os lavatórios acessíveis devem possuir área de aproximação para uma 

pessoa em cadeira de rodas. 

É importante que haja uma altura livre mínima de 0,73 m. Na sua parte inferior 

frontal não deve haver gabinetes ou utilizar colunas até o piso. As torneiras devem ter 

acionamento por meio de alavanca, sensor eletrônico ou similar. O comando da 

torneira deve estar a no máximo 0,5 m de profundidade da face frontal do lavatório 

(GARCIA, 2013). 

Os lavatórios devem dispor de barras de apoio que podem ser instaladas na 

posição horizontal e vertical, havendo diversas possibilidades de disposição de acordo 

com o tipo e disposição do lavatório.  Segundo as orientações da NBR 9050 

(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, 2020) as barras devem 

possuir: 
a) ter um espaçamento entre a barra e a parede ou de qualquer outro 

objeto de no mínimo 4 cm, para ser utilizada com conforto;  
 b) ser instaladas até no máximo 20 cm, medido da borda frontal do 

lavatório até o eixo da barra para permitir o alcance;   
c) garantir o alcance manual da torneira de no máximo 50 cm, medido 

da borda frontal do lavatório até o eixo da torneira, conforme Figura 98 e 113;  
d) as barras horizontais devem ser instaladas a uma altura 0,78 m a 

0,80 m, medido a partir do piso acabado até a face superior da barra, 
acompanhando a altura do lavatório;  e) as barras verticais devem ser 
instaladas a uma altura de 0,90 m do piso e com comprimento mínimo de 
0,40 m, garantindo a condição da alínea a);  

 f) ter uma distância máxima de 50 cm do eixo do lavatório ou cuba 
até o eixo da barra vertical instalada na parede lateral ou na parede de fundo 
para garantir o alcance. 

 
O espelho, quando instalado na posição vertical, a altura da borda inferior 

deve ser de, no máximo, 90 cm. E a da borda superior de, no mínimo, 1,80 m do piso. 

Se o espelho for inclinado em 100 em relação ao plano vertical, a altura da borda 

inferior deve ser de, no máximo, 1,1 m e a da borda superior de, no mínimo, 1,8 m do 

piso (REMIÃO, 2012). Com a atualização mais recente da NBR 9050/2020 o espelho 

não possui mais a obrigatoriedade de ser inclinado, o que gera um retrocesso, com a 

criação de novas barreiras para o cadeirante. Tendo em vista que dificilmente os 

sanitários irão contar com o espelho de corpo todo que o substituiria.  
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6.3 Barras de Apoio 
 
O item 7.6 da NBR 9050 discorre sobre as barras de apoio necessárias para 

garantir o uso com segurança e autonomia das pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. Todas as barras de apoio usadas em sanitários e vestiários devem possuir 

resistência mínima de 150 kg no seu sentido de utilização. Quando desenvolvidas em 

material metálico, as barras devem ser feitas de material resistente à corrosão. As 

dimensões mínimas das barras de apoio utilizadas em sanitários devem estar 

compreendidas entre 3 e 4,5 cm e estar firmemente fixadas a uma distância mínima 

de 4 cm da parede. A figura 13 mostra um sanitário acessível seguindo os parâmetros 

hoje estabelecidos pela norma 9050/2020. 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Figura 13 – Sanitário Acessível. 

Fonte: ALLBANHOTEC (2020). 

 

6.4 Bacia Sanitária 
 
A NBR 9050 (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, 2020) 

indica que para a instalação de bacias e assentos em sanitários acessíveis, devem 

ser previstas áreas de transferência lateral, perpendicular e diagonal. Quando houver 

parede lateral, devem ser instaladas barras para apoio e transferência.  
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Uma barra reta horizontal com comprimento mínimo de 0,80 m, 
posicionada horizontalmente, a 0,75 m de altura do piso acabado (medidos 
pelos eixos de fixação) a uma distância de 0,40 m entre o eixo da bacia e a 
face da barra e deve estar posicionada a uma distância de 0,50 m da borda 
frontal da bacia. Também deve ser instalada uma barra reta com 
comprimento mínimo de 0,70 m, posicionada verticalmente, a 0,10 m acima 
da barra horizontal e 0,30 m da borda frontal da bacia sanitária. 

 

Quando as bacias sanitárias possuírem caixa acoplada onde a altura não 

permita a instalação de uma barra reta ao fundo conforme consta na NBR 9050, esta 

pode ser instalada em uma altura de até 89 cm do chão a borda. As bacias não devem 

possuir abertura frontal e devem estar uma altura entre 43 e 45 cm, com o assento 

em altura máxima de 46 cm.  

6.5 Acionamento de Válvula de Descarga 
 
O acionamento da válvula de descarga, seja esta acoplada ou não deve estar 

a uma altura máxima de 1,00 m, conforme a NBR 9050 (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE NORMAS TÉCNICAS, 2020) figura 14. A força de acionamento necessária deve 

ser de no máximo 23 N, independentemente do tipo de caixa de descarga utilizada, 

todas devem seguir as mesmas especificações quanto a força necessária e altura de 

acionamento. O mecanismo de acionamento da caixa de descarga acoplada deve 

estar ao alcance manual de pessoas em cadeira de rodas e pode ser feito através de 

alavanca, sensores eletrônicos e similares. 

 

 
Figura 14 – Acionamento válvula de descarga. (Figura 112 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 98). 
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6.6 Sanitário Familiar 
 

O item 7.9 da NBR 9050/2020 dispõe sobre a instalação de sanitários com 

trocador para crianças e adultos, o sanitário familiar (figura 15). A depender de sua 

especificidade e natureza, é recomendada a instalação de sanitário familiar em 

edifícios de uso público ou coletivo. O sanitário deve possuir entrada independente, 

boxe com sanitário acessível, barras de apoio, duas horizontais na parede frontal e na 

parede lateral oposta à porta, boxe com superfície para troca de roupas na posição 

deitada, com dimensões mínimas de 0,70m de largura por 1,80m de comprimento e 

0,46 m de atura, devendo suportar no mínimo 150 kg. Deve ser respeitada a área de 

transferência, podendo ser externas a cabine, a área de circulação e de manobra. 

Como nos casos de sanitários acessíveis, a porta deve abrir para o lado externo. O 

espelho nas cabinas deve seguir as especificações da NBR 9050.  

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 15– Sanitário Familiar. (Figura 130 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 112). 
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6.7 Sanitário Coletivo 
 
O sanitário coletivo é destinado ao uso de qualquer pessoa, 

independentemente de sua mobilidade. De acordo com a NBR 9050/2020 para que o 

sanitário coletivo atenda a esta demanda, ele deve atender as condições de boxe 

comum, sendo um deles de bacia infantil para crianças e pessoas com baixa estatura 

e um boxe com barras de apoio destinado a pessoas com mobilidade reduzida. É 

ainda indicado também na norma que o sanitário coletivo pode ter um boxe acessível. 

Para isto ele deve ter entrada independente, além de garantir área de circulação, 

manobra e aproximação para uso das peças do sanitário. Os boxes comuns são 

descritos no item 7.10.1 da NBR 9050/2020, não sendo objetivo descritivo deste 

trabalho. Os boxes com barras de apoio nos sanitários de uso coletivo, segundo a 

NBR 9050/2020 devem contar com ao menos um em suas instalações, tendo este, 

barras de apoio em forma de L, com medidas de 70x70 cm, ou duas barras 

respeitando estas medidas mínimas. 

 

Os lavatórios em sanitários coletivos devem garantir, no mínimo uma cuba 

com medidas máximas entre 78 e 80 cm e área inferior livre mínima de 73 cm. Quando 

os sanitários coletivos contarem com mais de uma cuba, as barras devem estar 

posicionadas à extremidade, sendo obrigatória a instalação em apenas uma das 

laterais conforme figura 16. 

 

 
Figura 16– Lavatórios em sanitários coletivos. (Figura 118 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 104). 
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6.8 Alarme de Emergência para Sanitário 
 
Segundo a NBR 9050/2020, sanitários, banheiros e vestiários acessíveis 

devem ter instalados dispositivos sinalizadores de emergência próximos a bacia, 

chuveiro e/ou banheira, como ilustrado na figura 17. Em caso de quedas ou outro tipo 

de intercorrência é possível solicitar ajuda.  

 

 
Figura 17 – Alarme de emergência para sanitário. (Figura 67 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 53). 

 
A Norma discorre sobre alguns itens, como o mictório e alguns acessórios 

para sanitários acessíveis e coletivos. Tais quais, espelho, saboneteira, porta-objeto, 

toalheiro, cabide e puxadores. Todos devem obedecer às especificidades que visem 

garantir a faixa de alcance acessível. 

 

6.9 Boxe para Chuveiro e Ducha 
 
O boxe será construído conforme a NBR 9050 (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE NORMAS TÉCNICAS, 2020). Os banheiros acessíveis e vestiários com banheiros 

conjugados deverão possuir área para manobra de 3600, com dimensões mínimas de 

90 x 95 cm. Banco articulado ou removível, antiderrapante, impermeável, com 

profundidade mínima de 45 a 46 cm de altura e comprimento mínimo de 70 cm, 

devendo suportar um esforço de 150 KN.  
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Quando forem instaladas portas nos boxes, estas deverão ter vão livre mínimo 

de 90 cm. Também podem ser instalados, como alternativas, portas de correr ou 

cortinas, desde que não haja trilho ao chão.  

Para o comando do chuveiro a Norma 9050/2020, recomenda o uso de 

equipamentos com válvula termostática, evitando assim o risco de queimaduras ou o 

uso de monocomandos. Quando utilizados registros de pressão para controle da 

mistura de água quente e fria, é recomendável usar alavanca com cursor máximo de 

½ volta. A figura 18 mostra um boxe para chuveiro e ducha com banco articulado que 

suporta um esforço de até 150 KN. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
Figura 18 – Boxe para chuveiro e ducha. (Figura 126 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 108). 

 

Ainda é especificado que os pisos dos boxes de chuveiros e vestiários, devem 

ser antiderrapantes, estar em nível corrido com o piso adjacente e uma inclinação 

máxima de 2% para escoamento das águas. As grelhas e os ralos devem sempre ser 

posicionados foram da área de transferência. 

6.10 Sanitário para Uso de Pessoa Ostomizada 
 

A NBR 9050/2020 conta com um anexo D (informativo), que não consta como 

uma recomendação e nem como exigência de cumprimento na instalação de 

sanitários acessíveis. Este anexo informativo relata que a Organização Internacional 

de Padronização vem buscando, junto a sua comissão de acessibilidade, uma solução 
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para atender às necessidades de higiene das pessoas ostomizadas. Ainda não houve 

um consenso internacional para estabelecer a normatização dos sanitários, se seu 

uso deve ser exclusivo ou não. Apesar de não ter tido ainda aprovação pelas 

autoridades sanitárias no Brasil ou em outros países, foi apresentada a Associação 

Brasileira de Normas Técnicas pela Sociedade Brasileira de Ostomizados uma 

solução ilustrada na figura 19 e adotada em diversos lugares pelo país. A solução 

apresentada consta na Norma 9050/2020.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 19– Sanitário para pessoa com ostomia. (Figura D.1 da NBR 9050) 

Fonte: NBR 9050 – (2015, p. 146). 
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7. PROPOSTAS DE ADEQUAÇÃO 
 

Algumas pessoas, pelos mais variados motivos nascem com alguma 

deficiência, outras adquirem com o passar tempo ao longo de suas vidas. Para 

efetivamente entender questões relacionadas à acessibilidade, é indispensável 

conhecer um pouco sobre as pessoas com deficiência e delinear conceitos sociais e 

históricos sobre suas vivências.  

 
Alvarez e Camisão (2007) citam a dimensão do problema de acessibilidade 

na América Latina e fazem uma projeção da população com alguma deficiência para 

os próximos 30 anos. 

 

Tabela 1, projeção de crescimento populacional na América Latina e no 

Caribe nos próximos 30 anos. 

 

Região 
 População (em milhares) 

 2000 2005 2010 2030 2050 

América Latina e Caribe  520 229 558 281 594 436 711 058 767 685 

Pessoas com deficiência 

 (10% segundo a OMS) 

 
52 022 55 828 59 443 71 105 76 768 

Fonte: ALVAREZ E CAMISÃO (2007) - Adaptado 

 
O acelerado crescimento populacional não se restringe apenas aos grupos de 

pessoas com desenvolvimento típico, o número de pessoas com deficiências há de 

continuar a crescer junto. A quantidade de pessoas idosas se tornará cada vez mais 

expressiva nas próximas décadas. Entender que questões de acessibilidade são 

fundamentais para a segurança e o bem estar não só de pessoas com deficiência, 

mas também de idosos, gestantes, adultos com crianças de colo e, até mesmo, 

pessoas que estejam em condições de mobilidade reduzida temporária, evidencia a 

urgência de mudança no paradigma social e o emprego efetivo de conceitos o mais 

universais possíveis, afim de garantir o livre acesso de todos.  

Apesar de Alvarez e Camisão (2007) ressaltarem o quanto a situação 

financeira precária de grande parte das cidades dificulta a implantação efetiva dos 



 
 

 
 

44 

esforços em prol da acessibilidade. Eles também reconhecem outros aspectos tão ou 

mais importantes que este, como a falta de formação ou informação adequada sobre 

o tema nas universidades.  

 

A existência de uma legislação deficiente, limitante e pouco fiscalizada, coloca 

as pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade. Restringir o acesso das 

pessoas com deficiência aos sanitários por possuírem questões de mobilidade que 

vão além da paraplegia é desumano. A exposição e vexatoriedade de precisar 

contabilizar horas por depender de troca de fralda que dificilmente será viável na rua 

e, se for, será através de auxílio de espaços que disponham de macas ou, até mesmo, 

em bancos de carros é algo comum atualmente em nossa sociedade, visto que a 

Norma Brasileira vigente não contempla como sendo um quesito de acessibilidade a 

obrigatoriedade de instalação de trocadores em todos os sanitários acessíveis. 

 

Sobre sanitários acessíveis em conceito de desenho universal, o Guia 

Operacional de Acessibilidade (2007, p. 36) define que: 

 
A utilização de uma edificação é possível na medida em que seja 

possível chegar e permanecer em seus diferentes espaços, alcançar os 
diversos equipamentos e poder controlá-los. Isto inclui os banheiros, que 
ademais de sua própria utilização, possibilitam a permanência dos usuários 
num local ou edifício por um período prolongado, desenvolvendo suas 
atividades, seja administrativa, funcional, cultural ou de lazer. 

 
 

O Guia Operacional de Acessibilidade (2007) possui excelentes premissas, 

mas se restringe a conceitos referentes a sanitários acessíveis similares aos que 

constam na NBR 9050.  

 

O desenho universal é hoje visto como uma solução para os problemas 

enfrentados no quesito acessibilidade. Contudo, como visto acima, manuais 

elaborados seguindo estes conceitos, mesmo reconhecendo que a existência de 

banheiros acessíveis é fator fundamental para garantir o livre acesso, ainda não 

demonstram em seus conceitos a preocupação de garanti-lo às pessoas com 

tetraplegia, tetraparesia, dentre outras deficiências que necessitam do uso de 

trocadores fora de suas residências.  
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Sob diversos aspectos, um indivíduo tetraplégico está em ampla 
desvantagem em relação a uma pessoa “normal”. Ele está impedido de 
andar, e como existe a deficiência nos membros superiores, também tem 
muita dificuldade para acionar dispositivos que exijam atuação de ordem 
física (como cadeiras de rodas). Um tetraplégico normalmente não terá 
controle das suas funções excretoras, e assim provavelmente usará sondas 
urinárias (ou dispositivos semelhantes) e fraldas higiênicas (BORGES, 2002) 

 
 

A quantidade de pessoas com tetraplegia vai muito além do que se tem 

conhecimento comumente, “pois esses indivíduos são frequentemente mantidos em 

suas residências (em suas camas), absolutamente isolados do mundo e quanto mais 

pobre, menos acesso terá a tecnologias assistivas, e, portanto, mais isolado estará o 

indivíduo” (BORGES, 2002). 

 

A instalação de trocadores para adultos em sanitários acessíveis, sejam estes 

classificados como sanitários familiares ou simplesmente acessíveis é transformar a 

situação de pessoas com maior comprometimento motor, hoje tida como igualitária, 

em uma situação mais próxima da equidade, como ilustrado na figura 20. 

 

 

 
Figura 20 – Igualdade x Equidade. 

Fonte: PRÉVIDI (2020). 

 

  



 
 

 
 

46 

Apesar de todos os relatos sobre a pluralidade das deficiências, sanitários dito 

acessíveis são altamente excludentes. Conhecendo agora um pouco mais sobre as 

capacidades das pessoas com tetraplegia e tetraparesia, é capaz de vislumbrar como 

sanitários dito acessíveis não atendem a esta significativa parcela do grupo de 

pessoas com deficiências? 

 

Durante a extensa pesquisa bibliográfica que fundamentou este trabalho, um 

único exemplo de trocador para adultos que visivelmente atenderia às necessidades 

de pessoas com deficiência de forma segura, foi encontrado. Podendo ser visto na 

figura 21, instalado em um aeroporto em O’Hare nos EUA, o sanitário conta com um 

trocador para adultos em um sanitário acessível – apesar de este estar anexado, 

possivelmente, devido à existência de um chuveiro –, é fundamental entender que 

necessidades como as citadas neste trabalho não estão atreladas a questões apenas 

de banho. O trocador visa atender necessidades básicas, fisiológicas, a troca de 

fraldas e, consequentemente, o direito de ir e vir. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 21– Trocador para crianças e adultos. 

Fonte: NÓS TETRAPLÉGICOS (2019). 
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Não sendo ainda uma obrigatoriedade normativa em banheiros acessíveis os 

trocadores precisam ser mais detalhados. Se faz necessário o estudo de materiais, o 

dimensionamento da altura, largura e do comprimento, as possibilidades de 

disposição nos sanitários que permitam que seu uso seja seguro e eficaz.  O estudo 

dos materiais deve possuir maior foco na segurança do usuário, mas sem se esquecer 

de possibilitar alternativas que sejam, também, financeiramente viáveis, a fim de 

facilitar sua implementação.  

 

Em um cenário mais favorável, o uso de elevadores seria o ideal, mas 

entendendo que este não faz parte da rotina da maior parte das famílias devido ao 

seu alto custo, diante do cenário atual é urgente vislumbrar a obrigatoriedade da 

instalação de trocadores, independente da instalação de elevadores. Além do alto 

custo para aquisição, a necessidade de manutenção pode criar mais empecilhos do 

que acesso. A instalação de elevadores para transferência de pessoas com 

mobilidade reduzida deveria ser recomendada sempre que possível. 

 

Outra questão que tange urgente adequação é a dos sanitários para pessoas 

com ostomia. Segundo o Decreto 3.298 de 1999, o paciente ostomizado é 

considerado uma pessoa com deficiência física, ou seja, deve ter diante da norma 

seus direitos assegurados e equiparados a pessoas com outros tipos de deficiências. 

Entender isso é vislumbrar que a proposta de adequação de sanitários para pessoas 

com ostomia não pode constar como anexo ou ter caráter informativo em uma norma 

que visa garantir a acessibilidade de pessoas com deficiências. Este modelo de 

sanitário já possui projeto apresentado desde 2005 disponível como um “Manual de 

construção de um banheiro adaptado para ostomizados”.  Segundo Spencer Ferreira, 

a instalação é de uma simplicidade absurda. Visando ocupar o menor espaço 

possível, a ideia propõe que o modelo de sanitário para ostomizados esteja agregado 

a banheiros que possam atender a qualquer pessoa.  

 

Os materiais utilizados, além de não possuírem custo elevado, são de fácil 

acesso, visto que são de uso corriqueiro na instalação de sanitários em geral, como 

bacia sanitária infantil (visando ocupar o menor espaço possível), podendo ser 
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substituída por uma bacia sanitária de tamanho convencional, uma tampa de vaso, 

pedra de mármore com recorte no formato do vaso sanitário,  válvula de descarga e 

ducha higiênica. O sanitário pode possuir uma base que o eleve ou ser instalado 

suspenso, afim de garantir uma altura de acesso mais confortável que o vaso sanitário 

comum.  

A figura 22 é retrato de um sanitário adaptado para ostomizados instalado na 

cidade de Piracicaba (SP). 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Figura 22– Sanitário para pessoas com ostomia. 

Fonte: JORNAL DE PIRACICABA (2018). 

 
O ideal é que os sanitários para pessoas com deficiência englobem a maior 

diversidade possível em um único espaço e que quando o espaço for restrito havendo 

a possibilidade de instalação de um único sanitário este seja de uso coletivo, visando 

atender a pluralidade da existência humana em sua maior concepção possível.  
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8. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 
 

Após a apresentação de todos os dados que compõe este trabalho, acredita-

se que foi possível atingir os objetivos previamente estabelecidos: 

 

1. Elucidar de forma clara como a Norma Brasileira vigente é deficiente 

quando se fala em atender de forma diversa e inclusiva o público a 

quem se destina. 

 

Constatou-se que apesar da NBR 9050 ter passado por atualizações no decorrer dos 

anos e uma dessas atualizações ter ocorrido no período de desenvolvimento deste 

trabalho, poucas mudanças efetivamente ocorreram. Algumas delas vieram a 

contragosto dos que deveriam ser beneficiados pela norma, como no caso dos 

espelhos que perderam a obrigatoriedade de possuir inclinação. Ainda não é levada 

em consideração nas propostas da norma, a pluralidade das deficiências como um 

todo. Apesar de seu próprio texto ressaltar que a norma deve ser uma referência para 

acessibilidade, esta não consta com propostas que efetivamente atendam a maior 

gama possível de diversidade, quando se fala em sanitários acessíveis. 

 

2. Apresentar soluções para problemas relacionados à acessibilidade em 

sanitários “acessíveis”.  

 

É inviável falar em inclusão, sem falar em acessibilidade. É preciso estabelecer 

caminhos físicos que garantam o efetivo acesso de todos, independentemente de sua 

condição de mobilidade. Como visto neste trabalho é possível alterar a concepção de 

sanitários acessíveis visando atender de forma mais equitativa as pessoas com 

deficiência. Exemplos como o banheiro no aeroporto de O’Hare vislumbram a 

possibilidade de garantir o efetivo direito de ir e vir a pessoas com maior grau de 

comprometimento motor.  Apesar de ser uma ideia pouco difundida, fica clara a 

urgente necessidade para o grupo, a existência de tantas normativas especificando 

mínimos detalhes em outros aspectos que dizem respeito a acessibilidade faz com 

que pareça sensato pensar que há espaço para pensar e propor mais. 
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Por outro lado, os banheiros para ostomizados já são mais difundidos, apesar de 

constar na NBR 9050/2020 apenas em caráter informativo. Provavelmente, a maior 

possibilidade de ir e vir pela menor restrição motora associada as pessoas com 

ostomia, faz com que haja maior visibilidade ao grupo, ou seja, a presença mais efetiva 

dessas pessoas em sociedade faz com quem suas necessidades sejam mais vistas 

facilitando assim a implementação de modificações mesmo que estas não sejam 

previstas como ato obrigatório para que espaços sejam considerados acessíveis. 

 

Diante do exposto, ficam claras algumas necessidades que visem garantir o acesso 

das pessoas. 

 

• O cumprimento efetivo das leis que tratam sobre acessibilidade. 

• A consulta aos mais diversos grupos possíveis na elaboração de normativas 

que deva beneficiá-los. 

• A adequação da NBR 9050/ 2020 afim de atender de forma mais abrangente o 

público a quem se destina quando se fala em sanitários acessíveis.  

• O entendimento de que condições de acessibilidade, sejam elas físicas ou não, 

devem assumir a premissa mais fundamental, as necessidades de pessoas 

com deficiências não podem ser consideradas eletivas.  

 

Ficam como recomendações para estudos posteriores 

 

1. A elaboração e o dimensionamento de um projeto de sanitário efetivamente 

acessível. 

2. Análise de outros aspectos da NBR 9050 considerando a pluralidade existente.  
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